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Altera a redação do § 29 do art. 
416 do Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 416 do Código de Proces­

so Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigo 

rar com a seguinte redação: 

"§ 29 - As perguntas que o juiz indeferir -serao 

obrigatoriamente transcritas no termo, se a parte o 

requerer." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

MGS/. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 11 DE JUNHO DE 1980 

SENADOR LU Z VIANA 

Presidente 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

TíTULO VIII 

Do Procedimento Ordinário 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " , " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

CAPíTULO VI 

Das Provas 

" " " " " " " " " " " " " "" """""""""""""""""""""" 

Secção VI 

Da Prova Testemunhal 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

subsecção II 

Da produção da Prova Testemunhal 

" " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " "" """""""",, """ 

, 

Art. 416 - O juiz interrogará a testemunha sobre os 

fatos articulados, cabendo, primeiro à parte, que a 

arrolou, e depois à parte contrária, formular pergun 

tas tendentes a esclarecer ou completar o depoimento. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

§ 2º - As perguntas, que o juiz indeferir, serão 

transcritas no termo, requerendo-o a par 

te. 

" " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 334, de 1979. 

Altera a redação do § 29 do art. 
416 do Código de Processo Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

~ Lido no expediente da sessão de 06/11/79, e publicado no DCN (Seção II) 

de 07/11/79. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 30/11/79, é lido o Parecer n9 1.221/79, da Comissão de Constituição 

e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Tancredo Neves pela Constitu­

cionalidade e Juridicidade do Projeto. 

Em 16/05/80, 

Em 19/05/80, 

Em 19/05/80, 

Em 20/05/80, 

Em 20/05/80, 

Em 21/05/80, 

Em 21/05/80, 

Em 22/05/80, 

Em 29/05/80, 

Em 30/05/80, 

Em 09/06/80, 

Em 13/06/80, 

Em 16/06/80, 

Â Câmara dos 

MGS/. 

é incluído em Ordem do Dia 

votação adiada por falta de 

é incluído em Ordem do Dia. 

~ . -da proxlma sessao. 

quorum. 

votação adiada por falta de quorum. 

é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de quorum. 

incluído em Ordem do Dia. 

é aprovado o Projeto em promeiro turno. 

é incluído em Ordem do Dia. 

é aprovado em segundo turno. 

é lido o Parecer n9 412/80, da Comissão de ' . edação. 

é incluído em Ordem do Dia. 

é aprovada a redação final. 

I j,:L 3 00. 1'1 . O 0 . f D Deputados Com o Ofício n9.~ ~ , 
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Em .11- de junho de 1980. 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, a fim de ser submetido ã revisão da Câmara dos Deputados, 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n9 334, de 1979, constante dos autógrafos juntos 

que "altera a redação do § 29 do art. 416 do Código de Proces­

so Civil". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta considera~ão. 
> } • 

ENAD R G BRIE HERMES 

Primelro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 334, de 1979 

~. 

l ,' 

Altera a redação do § 29 do art. 416 do Código de Processo Ch'il. 

(Do Sr. Nelson Carneiro) 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O § 29 do art. 416 do Código de Processo Civil (Lei n9 5.869, de 
II de janeiro de 1973) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 416. 

" § 29 As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoriamente 
transcritas no termo, se a parte o requerer." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Justificação 

Este projeto foi sugerido por ilustre advogado fluminense, o Dr. Hiram 
S. de Oliveira. Entende ele que deve ser alterada a redação atual do § 29 do 
art. 416 da lei adjetiva civil, que é a seguinte: 

"§ 29 As perguntas que o juiz indeferir serão transcritas no ter­
mo, requerendo-o a parte." 

Diz o Dr. Hiram Oliveira com muita propriedade e externando, aliás, os 
frutos de sua longa experiência forense, que o requerimento comporta deferi­
mento ou indeferimento. Então, se a parte requerer a transcrição da pergun­
ta, o juiz pode entender de indeferir o requerimento e o advogado nada mais 
poderá fazer . 
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verdade é precisamente um dos objetivos da investigação judicial, porque o 
direito nasce do fato, como jã diziam os romanos. 

Em virtude do acúmulo de serviço judiciário, normalmente os juízes vão 
para as audiências de instrução e julgamento, sem o conhecimento profundo 
da demanda. Quem milita no foro vê, diariamente, os magistrados, na hora 
dos depoimentos, folhear os processos, à procura do seu conteúdo. Por isso 
mesmo, não têm os juízes condições para perceberem a profundidade ou o al­
cance de perguntas formuladas pelos patronos das partes. 

Se indeferem as perguntas e indeferem igualmente a sua transcrição no 
termo do depoimento, cerceiam o direito de defesa e impedem que, na segun­
da instância, os Tribunais possam se aperceber da importância da pergunta 
indeferida para o completo e total esclarecimento da verdade. E sem a apu­
ração total da verdade, a prestação jurisdicional do Estado torna-se ainda 
mais precária, porque a sentença estarã inevitavelmente alicerçada sobre da­
dos incompletos. Essa deficiência poderá mesmo dar versão menos verdadei­
ra ao fato do qual se originou a demanda. 

Assim sendo, é da maior importância assegurar à parte o direito de ver 
consignadas no termo o teor das perguntas indeferidas, a fim de que, poste­
riormente, possa ser aquilatada a repercussão que teriam no esclarecimento 
da verdade. 

Este projeto procura sanar essa deficiência da lei processual adjetiva. 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 1979. - Nelson Carneiro. 

Publicado no DCN (Seçào 11). de 7-11·79 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF 

800 / 11 / 79 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 1.221, de 1979 

DI ComlssAo de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 334, de 1979, que "altera a redação "~o § 29 do artigo 416, 
do Código de Processo Civil". 

Relator: Senador Tancredo Neves 

Submete-se a exame desta Comissão o presente Projeto de Lei do Sena­
do n9 334, de 1979, de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, que obje­
tiva alterar a redação do § 29 do art. 416 do Código de Processo Civil (Lei n9 
5.869, de 1I de janeiro de 1973). 

O texto vigente estabelece que "As perguntas, que o juiz indeferir, serão 
transcritas no termo, requerendo-o o aparte". A alteração proposta objetiva 
a seguinte redação: "As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoriamente 
transcritas no termo, se a parte o requerer. 

• 
A justificação que fundamenta a proposição aduz que: Ué da maior im-

portância assegurar à parte o direito de ver consignadas no termo o teor das 
perguntas indeferidas, a fim de que, posteriormente, possa ser aquilatada a 
repercussão que teriam no esclarecimento da verdade" . 

Ê notório e inconteste que, nos autos, o requerimento é uma peça que o 
juiz, a critério próprio, poderâ deferir ou não . 

Ora, realmente o preceituado no § 29 do art. 416 do CPC não obriga o 
juiz a transcrever, no termo, as perguntas por ele indeferidas, ao passo que, 
pela nova redação que se intenta, estarâ ele compelido a inseri-Ias no termo, 
se requeridas. 

As perguntas indeferidas podem, posteriormente, influir no esclareci­
mento da verdade, se analisadas pela parte interessada ou por outra instância . 

Somos, assim, pela aprovação do presente Projeto de Lei no que tange 
aos aspectos de juridicidade e constitucionalidade. Favorâvel no mérito. 

Sala das Comissões, 28 de novem bro de 1979. - Henrique de La Rocque, 
Presidente - Tancredo Neves, Relator - Raimundo Parente - Bernardino 
Viana - Murilo Badaró - Moacyr Dalla - Almir Pinto - Aderbal Jurema 
- Nelson Carnelroi sem voto . 

Publicado no DCN (Seção 11), de 1'· 12-79. 

Centro G ráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 12/79 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
NQ 412, de 1980 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 334, de 1979. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 

334, de 1979, qua altera a redação do § 29 do art. 416 do Código de Processo 
Civil. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Murilo Badaró, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N9 412, DE 1080 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 334, de 1979, que 
ahera a redação do § 29 do art. 416 do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O § 29 do art. 416 do Código de Processo Civil (Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 29 As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoriamen­
te transcritas no termo, se a parte o requerer." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Pu blicado no DCN (Seçào 11 ). de 10-6-80 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 6/ 80 
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Altera a redação do ~ 29 do art. 
416 do Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O § 29 do art. 416 do Código de Proces­

so Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigo 

rar com a seguinte redação: 

"§ 29 - As perguntas que o juiz indeferir -serao 

obrigatoriamente transcritas no termo, se a parte o 

requerer." 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1·1- DE JUNHO DE 1980 

/ 

UIZ VIANA 

Presidente 

MGS/ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT()RIO 

PROJETO DE LEI N9 3.172, de 1980. 

(Do Senado Federal ) 

"Altera a redação do § 29 do art. 
416 do Código de Processo Civil." 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado CLAUDINO SALES 

Oriqinado do Senado Federal, de autoria do ilus 

tre Senador Lui z Viana, o projeto pretende modificar a redação 

416, do Código de Processo Civil,Lei n9 5.~9, do § 29, 

de 11 de 
-çao: 

do art. 

janeiro de 1973, que passaria a ter a seguinte reda-

"Art. 416 ...................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 
indeferir 
cri tas no 
rer. " 

As perguntas que o juiz 
serão obri gatori amente trahs 
termo, se a parte o reque-

Em suas justificações argumenta o autor nos ter 

mos da sugestão apresentada pelo laborioso causídico Dr. Riram 

Oliveira, do Estado do Rio de Janeiro, que o requerimento, com 

porta, genericamente, deferimento ou indeferimento, a redação 

que se pretende edificar dispõe: 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

"§ 29 As perguntas que o juiz 
indeferir serão transcritas no ter­
mo, reque rendo-o a parte. " 

Em conseqüência, ocorre que o Juiz, muitas ve­

zes assoberbado pelo grande volume de processos que deve jul­

gar, pode indeferir a transcrição no termo do depoimento, de 

matéria relevante para o esclarecimento dos fatos e aplicação 

da justiça, assim sendo, é de fundamental importância assegu­

rar à parte o direito de registro às perguntas i ndeferidas, a 

fim de que, posteriormente, possa ser aquilatada a repercussão 

que teriam no esclarecimento da verdade. 

o projeto naquela Casa do Congresso, mereceu pa 

recer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, sendo 

relator o eminente Senador Tancredo Neves; sendo aprovado em 

primeiro e segundo turnos. 

Por força do disposto no art. 58 da Constitui­

ção, compete a câmara apreciar a proposição como órgão revi -

sor; nos termos de disposição regimental é de sua competência 

a apreciação dos aspectos de constitucionalidade, juridicida­

de, técnica legislativa e mérito da proposição. 

o Projeto é constitucional, estribando-se nos 

arts. 89, XVII, b e 56 da Lei Maior; não fere Princípios de 

Direito Natural, encontrando-se redigido conforme as boas nor 

mas ,de técnica legislativa. 

Não há dúvida, como bem salienta a artgumenta­

ção, que se aprovada só iria beneficiar a pres t ação da ativi­

dade jurisdicional, por introduzir elemento relevante no reais 

tro dos fatos e apuração da verdade, contribuindo para a apli­

cação de justiça, uma das funções essenciais do Estado. 

GER 20.01 .0050.5 



c A M A R A DOS D E P U T A DOS - 3-

VOTO DO RELATOR 

Face ao exposto opinamos pela constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de ~ei 

n9 3.172, de 1980 e, no mérito, por sua aprovação. , 

Sala da Comissão, em t 1 M A I 1981 de 198r{. 

Deputado CLAUDINO S S 

GER 20.01 .0050.5 ap 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DB CONS'l'ITUICÃO E JUSTICA • • 

P'p.RECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, em reuni~o 

de $ua 'rur ma "Ali, opinou unanimemente, pela constitucionalidade ,ju­

ridicida de, b oa teénica legis lativa e, no mérito, pela aprovaç~o 

do Projeto N? 3.172/80 , nos termos do parecer do relator. 

Es tiveram presentes os Senhores Deputados: 

Afrisio Vieira Li ma - Pr es i den t e , Claudino Sal es 

- Relator, An tônio Dias, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho , 

Christiano Dias Lopes , Djalma Marinho, Ernani Satyro, Francisco Ben 

jamin, Gomes da Si lva, Joacil Pereira, Jo~o Gilberto, Luiz Leal 

Nelson Horro . 

Sa la da Comiss~o, em 27 de maio de 1981. 

/ 

" 

/'" 
./ 

AFR1sIO VIEIRA LI~ ' 

Presidente 

. o--l~~UlDINO 

Re lator 

, 

~ GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 .1 72-A, de 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Al tera a redação do § 2Q do art. 416 do Código de 

Processo CiviL; tendo parecer, da Comissão de Cons 

tituição e Justiça, pela constitucionalidade, JU­
\ 

ridicidade, técnica legi\ lativa e , no mérito, pe-
1 e a aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 3 .172, de 1980, a que se refe-

re o parecer). 

GER 1.10 
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CÂMARA DO~ DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.172, de 1990 

(Do Senado Federal) 

Altera ;a redação do § ~.o do jIlrt. ,416 do Código de 
Processo Civil. 

(A COmissão de Constituição e Justiça.) 
O CQngresso N3icional d'ecreta: 
Art. 1.0 O § 2.0 do art. 416 do Código de Processo Civil (,Lei 

n.O 5.869, de 11 de janeko de 1m) 'passa. a vLgoraT com a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 iJ\s perguntas que o juiz indeferir serão obrigato­
rtamenJte transcritas no termo, se a parte o requerer." 

!Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as cI.h.<Wooiçóe6 em contrário. 

Senado Federal, 17 de junho de 1000. - senador Luiz Viana, 
Presidente. 

LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

CóDIGO DE PIRJOCIDSSO CEWIL 
• • ••••••••••••••• ' / ' . ' , •• •• . • "'~ " . ; ••••• ' , ••• t ' . ; ••• ••• ••• ••••••••••••• • •• 

iú1JVIRO ]; 

iDo Processo de Conhecimento 
· ...................................................... '" ....... . 

T1'IfU[..() v:m 
Do Procedimento Ordinário 

· ................................................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SE)ClÇAlO VI 

Da Prova Testemunha) 
........ .. ..... ..... ....... ... ... ....... ............. ............. 
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SUBSElCÇAO II 

Da Produção da Prova Testemunhal 
· .... . ...... . ... . ... . . . ... . ... ... ... . ~ .. . ..... . ... . . .. ..... . ... . . . 

, Art. 4116. O juiz intevrogará a testemUrIlba sobre os fatos ar­
ticulados, cabendo, primeiro à pa~, que a arrolou, e depois à parte 
contráTia., formular perguntas terJientes a esclarecer ou completar 
o depoimento. 
· .. . . ... . ... . ... .. .. .. . ... ... ... . . . ... ... ..... . .. .. .. .... . . . ... .. . 

§ 2.° As perguntas, que o juiz indeferir, serão transcritas no 
termo, requel1endo-o a parte. 
· . . .. .. " ... .. ..... ... . ... . .. .. . . . . .. . . .. . . . .. . ....... . .... . . .. .. . . 
• •• • • •• · 1 ... ............ . ... . ...... ..... . .. . . ... . .... .. . . .. . . .... . . . 

SINOPSE 

P,ROJETO DE l1EI DO 8EN1ADO N.o 3G4, iDE 197!f 

Altera 'a iredação do I§ 2!O do art. 416 do Código de 
Processo Civil. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro. 

litdo no eXipooiente da sessão de 6-llil -79, e publicado no DCN 
(Seção li) de 7-11-79. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

,Em 30-11-79, é lido o P'arecer n .O 1.2Qll/79, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Tancredo 
NeV1es pela ConstitucionaUdade e Juridicidade do Projeto. 

!Em 16-15-80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 19-15-80, votação adiada por falta de quorum. 

Em 19-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 20-15-00, votação adiada por falta de quorum. 

Em 20-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 21-5-80, votação adiada por falta de quorum. 

Em 211-5-80, é incluido em Ordem do Dia. 
, '(' ~ , , .... ' . < c , , , 

Em 2Q-'5-80, é aprovado o Projoeto em primeiro turno. 

Em 29-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 30-5-80, é aprovado em segundo turno. 
,Em 9-6-80, é lido o Parecer n.o 412/80, da 

dação. 
Em ,13-6-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 16-6-80, é aprovada a redação final. 

Comissão de Re-

A Câma'l'a dos Deputados Com o Oficio n.O SN/3~, de 17-6-80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂM,A.RA DO'S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.172-A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Altera a redação do § 2.° do arl. U6 dO Código de 
Processo Civil; tendo parecer, da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicida.d:e, téc­
n;.ca legislativa e., no mérito, pela aprovação. 

(proj etc de Lei n.O 3 . 172, de 1980, a que se refere o 
parecer.) 

O Oongre.s.so Nacional decr-eta: 
A'rt. 1.0 O § 2.° do art. 416 do Cód1go de Processo eMI (Lei 

n .O 5 .869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 As perguntas que o juiz indefe:rir serão obriga-
tori-amente transcritas no termo, se a parte o requerer." 

Ar,t. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua P'Ilblicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contJrário. 
Senado Federa!:, 17 de j unho de 1980. - Senador Luiz Viana, 

PresidentJe. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

CóDIGO DE PROGESSO OIVIL 
. ......... . . .... .... . .... ..... ................ .. ..... ..... .. . ..... 

LIVRO I 

Do Processo de ConhecimJento 

. . .. . ... . . .. ...... ....... .... . .... .......... . .... . ............ .... 

-
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TíTULO VIII 

Do Procedimento Ordinário 

CAPíTULO VI 

Das Provas 

SEÇAO ViI 

Da Prova Testemunhal 

SUBSEÇAO II 
Da Produção da Prova Testemunhal 

Art. 416 . O juiz in.terrogará a testemunha sobre os fatos ar­
ticulados, cabendo, primei·ro à paTte, que a arrolou, e depois à 
parte contrária. formular perglunt.as t endentes .a es'clarecer ou com­
ple'a:r o depoimento. 

§ 2.° As perguntas, que o juiz indef,e<rir, serão tran.scritas no 
termo, requerendo-o a pa·rte. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 334, DE 1979 

Altera a redação do § 2.° do art. 416 do Código de 
Pr.oeesso Civil. 

Apresentado pelo Senhor Sena!dor Nelson Ca.rneiro . 

Lido no exne'diente da s'e.~sã'Ü de 6-11-79, e :publicado no DCN 
(Seção lI) de 7-11-79. 

Distribuído à Com\ssão de Consti-tuição e Justiça. 
Em 30-11-79,é lido o Parecer n ,O 1.221/79, da Comissão de 

Constituição e Justiça , r,elatado pelo Senhm Sena;doT Tancredo 
Neves pela Oomtituc1onaUdade e Juric:1icida1de do Proj 'e 'o. 

Em 16-5-80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 
Em 19-5-80, votação adiada por falta de quorum. 

·Em 19-5-80, é incluído em Ord.em do Dia. 
Em 20-5-80, votação adiada por falta de quorum. 
Em 20-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

,Em 21-5-80, votação adiada por falta de quorum. 
Em 21-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 22-5-80, é aprova.do o Projeto ·em primeiro turno. 

Em 29-5-80, é incluído em Ordem do Dia. 

• 

• 
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Em 30-5··80, é aprovado em segundo turno. 
Em 9-6-80, 'é lido o Parecer n.O 412/80, da Comissão de Re-

dação. 

Em 13-6-80, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 16-6-80, é apro,V'ada a redaçáio final. 

A Câmara cos Depu,tados com o Ofído n.O SN/ 323 d'e 17-6-8J. 

PAiRJEOER DA OOMIS8ArQ Dffi: CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Originado do Senado Fede'ral, de autoria do i1us.tre Senador 
Luiz Viana, o projeto pretende mo<Ufi.car .a redação do § 2.0 , do 
a:rt. 416, do Código de Processo Civil, Lei n .O 5.869, de 11 de ja­
neiTo de 1973, que passaria anel' a seguin+e re'dação: 

"Art. 416. . ........................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . " ............................ . ........ . 
§ 2.0 N3 pergunt:ls que o juiz inde'ferir serão obriga­

toriamente transcr:ta.s no tenno, ,s·e a parte o requereT." 
Em suas justificações argumenta o autor nos te'rmos da suges­

tão apresentada ,pelo laborioso causídico Dr. Riram Oliveira, da 
Estado do Rio de Janeiro, que o re'querimento, comporta, geneTica­
mente, deferimento ou indeferimento; a redação que se pretende 
edifica:r dispõe: 

"§ 2.0 As perguntas que o ju:z indeferir serão trans­
crita.s no termo, 'Dequerendo-o a paI1te." 

Em conseqüência, ocorre que o Juiz, muitas vezes assoberbado 
pero grande volume de processos que deve julgar, pode indeferir a 
trar),s.crição no termo do depoimento, de matéria relevante para o 
·esclarecimento dos fa,tos e a:pUcaçoo da justiça, .assim sendo, é d,e 
f'11MaJmental impo11tância assegura'r à parte o dkeito de regis' ro 
às perguntas indeferidas, ,a fim de que, posteriormente, possa ser 
aquilatada a repercussão que terLam no esclarecimento '<ia verdade . 

O projeto naJquela Casa do COngresso, mereceu pare,cer faV'Oi"'á­
vel da Comissão de Oonstituição e Justiça, sendo relator o eminen­
te Senador Tancredo Neves; s'endo aprovado em primeiro e segun::!o 
turnos. 

Por força do dispo.sto no art. 58 da Cons+ituição, compete a 
Câma'ra apreciar .a propOSição como órgão revisor; nos termos de 
disposição reg:mental é de sua comp,etência a apreciação dos as­
pectosde constituciona.lidaJde. juridicida'<ie, técnica legis.Iatlva e 
mórito da proposição. 

00 Projeto 'é 'constitucional, estrthando-se noo arts. 8.0 , XVII, b 
e 56 da Lei Maior; náio fere Pr:r.cípios de Drre:to Natura~, encon­
trando-se redigido cm1forme as b<las normas de .~écnica legislativa. 

Não há dúvida. como bem salienta a argumentação, que se 
a;prov,ada só ida henencia:r a prestação da ati'vidade jurisdicional, 
por introduzir elemento relevante no registro dos. fatos e a;pura­
ção da verdade, contr~buindo 'para a a'plicação de justiça, uma das 
funções essenciais do 'Estado. 
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, . 11 - Voto do Relator 
_~,/ Face ao exposto opinamos pela constitue1onalidade, juddicida­

"de e boa ,t écnica legisLa'irva do Projeto de Lei n ,O 3 ,172, de 1980 e, 
no mérito, por sua ruprovação, 
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Sala da Comissão, 27 de maio de 1981 - Claudino Sales. 

UI - PaIIeCer da Comissão 

A Comissão de ConstituIção e iJ1ustiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou unanimemente, pela constitucionalidaJde, juridici­
dade, boa técnica legisla:t1va e , no mérito, pela aprovação do Pro­
jeto n,o 3,172/80, nos termos do parecer do relator, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: A!frísi.o Vieira Li­
ma, Presidente ; Claudino SaAes, Relator; An~ônio Dias, Bonifácio 
de And<rada, Bmbo de Carvalho, Christiaillo Dias Lopes, Djalma 
Marirtho, Ernani Satyro, Francisco Benjamin, Gomes da Silva, Joa­
cil p.e·re1ra, João GiLberto, Luiz Leal, Nelson Morro, 

Sala da C~são, 27 de maio de 1981. - Afuisio Vieira Lima, 
Presidente - Claudino Sales, Relator, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Brasilia, ~: de junho de 1982 

N9:~ lO 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei n9 3.l72-B, de 1980, - -a sançao. 

Senhor Secre'tário I 

/ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena 
do Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emen­
das, o Projeto de Lei n9 3.l72-B, de 1980, dessa Casa do 
Congresso Nacional, que "altera a redaç~o do § 29 do art . 
416 do Código de Processo Civil". 

, 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên 
cia gue a referida proposiç~o foi, nesta data , enviada ã 
sançao. 

Aproveito a oportunidade 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta 
mais distinta consideraç~o. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

\ . . / ,-

1) I I Iv - ' 

FURTADO \~ITE 
Primeiro Secretário 

Dignissimo Primeiro Secretário do Senado Federal . 

para reno­
estima e 



~ 6.1" 

MENSAGEM N9 /) /) - , 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA Cfu~RA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional , 
que "altera a redação do § 29 do art . 416 do Código de Proces 
so Civil". 

CÂMARA DOS DEPU~ADOS EM 
DE JUNHO DE 982 . 

, 
n· " 

.. 

, .... , DE 

I 
~ 
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j?r/.3/tR-e)o 
},t'l..t..<.c.o.$ 

/ 

Altera a redação do § 29 do art. 416 
do Cõdigo de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 416 do Cõdigo de Processo 
Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

IIArt. 416 - ..................................... . 

§ 19 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 - As pe rguntas que o juiz 

obri ga tor iamente transcri t as no t ermo, se a 
rer. 

-i ndeferir serao 
pa r t e o reque-

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

publicação. 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTA0 , em de junho de 1982. 



• , 

• 

Aviso n9 259-SUPARj82 . 

Em 28 de junho de 1 982. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.005, de 28 de junho de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

(~ff(jtlh~ 
OAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEl'1 N9 255 

EXCELENTIsSHlO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o proj eto de lei que "altera a reda 

çâo do § 29 do art. 416 do C5digo de Processo Civil". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois aut5grafos do texto ora convertido na Lei n9 7.005, de 

28 de junho de 1982. 

Brasília, em 28 de junho de 1 982 . 



• 

, 

L E I N Q 7. O O 5. de 28 de junho de 1982. 

Altera a redação do § 29 do art. 416 do 
C6di~o de Processo Civil. 

o P R. E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s a nClono a 
. segui nte Lei: 

Art. 19 - O § 29 do art. 416 do Código de Processo Ci. 
vil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a segui~ 
te redação: 

-caça0. 

flArt. 416 - ............................................ 
§ 19 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• 

§ 29 - As perguntas que o juiz indeferir serão obrig! 
toriamente transcritas no termo, se a parte o requerer. 

fi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1i. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras;lia, em 28 de 
1619 da Independência e 949 da República. 

junho de 1 982; 
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Altera a redação do § 2Q do art. 416 
do Cõdigo de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 29 do art. 416 do Cõdigo de Processo 
Civil (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

IIArt. 416 - ................................ . .... . 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - As perguntas que o juiz 
obrigatoriamente transcritas no termo, se a 
rer. 

-indeferir serao 
parte o reque-

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTA0 de junho de 1982. 
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Aviso n9 259-SUPARj82. 

Em 28 de junho de 1 982. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secre taria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Preside nte da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.005, de 28 de junho de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

t i Jfc[/_ ~~; Ú/tt.C(~ 
OAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FURTADO LEITE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF . 
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MENSAGEl1 N9 255 

EXCELENTIsSHlO SENHOR PRESIDENTE DA Cfu1ARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a reda 

ção do § 29 do art. 416 do Código de Processo Civil". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.005, de 

28 de junho de 1982. 

Brasília, em 28 de junho de . 1 982. 
I 

I 

. , 

1 
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L E I N Q 7. O O 5. d e 2 8 de junho de 1982. 

Altera a redação do § 29 do art. 416 do 
Cõdigo de 'Processo Civil. 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - O § 29 do art. 416 do Cõdigo de Processo Ci 
vi1 (Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a segui~ 
te redação: 

-caça0. 

liA rt. 41 6 - .......................... , ..•...•.......... 

§ 19 -

§ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

29 - As perguntas que o juiz indeferir serão obrig~ 
toriamente transcritas no termo, se a parte o requerer. 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publl 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em cont rário. 

Brasilia, em 28 de 
1619 da Independência e 949 da Republica. 

junho de 1 982; 
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__ ........... _. ___ __ ~ __ ~_ _., ... __ ___ ~~, _w __ ,_. __ .. _. 

~ r...._' 

/1 _ de julh o dI':: 1;;52 

Senhor Secretário~ 

Tenho a honra d e 
. , 

Vossa ExceZênci a encam-z.nnar a 

um autógrafo do Projeto de Lei n9 3.172~ de 1980 ~ que "altera a 

redação do § 29 do art. 416 do Código d e Proc es so Civ7:l"J 

Aproveito a oportunidade para ~enovar a 

Excelência protestos de apreço . 

• 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Ivandr o Cunha Lima 

I ~ 
I . I 

( l ~ ,, __ / 
r ' .' Furtado Leite 

Primeiro Secretário 

DD Prime iro Secretário do Senado' Fede ral 

vra 

. sanc-z. o 

Vossa 

, I 
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